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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.140, DE 2011 

(Da Sra. Marina Santanna) 
 

Acrescenta o inciso X ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
assegurar ao empregado o direito de deixar de comparecer ao serviço, 
sem prejuízo do salário, para inscrição ou atualização de dados, em 
Registros de Doadores Voluntários de Medula Óssea. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 
inciso X. 

"Art. 473. ............................................................................................ 

..........................................................................................................." 

"X – por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de inscrição ou 
atualização de dados, devidamente comprovadas, em Registros de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea." 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei objetiva incentivar a doação de medula óssea por meio da 
inscrição voluntária em registros de doadores. O projeto altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho para assegurar ao empregado o direito de faltar 1 (um) dia a cada 
12 (doze) meses de trabalho, sem prejuízo de seu salário, para inscrição ou 
atualização de dados junto aos registros doadores. Ressalta-se que a CLT já 
contempla possibilidade idêntica para doação voluntária de sangue, devidamente 
comprovada (art.473, IV). 

De acordo com informações do Instituto Nacional do Câncer, órgão 
vinculado ao Ministério da Saúde no desenvolvimento e coordenação das ações 
integradas para a prevenção e o controle do câncer, o Brasil tornou-se o terceiro 
maior banco de dados de doadores de medula no mundo, ficando atrás apenas dos 
registros dos Estados Unidos e da Alemanha. O Ministério informa que o SUS já 
investiu, desde o ano 2000,o montante de R$ 673 milhões na identificação de 
doadores para transplante de medula óssea. 

O Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME), criado em 
1993 e coordenado pelo INCA desde 1998, é uma das mais importantes iniciativas 
para a efetivação dos transplantes de medula óssea. O REDOME foi criado para 
reunir as informações (nome, endereço, resultados de exames, características 
genéticas) de pessoas que se dispõem a doar medula para transplante. Com o 
acesso ao sistema e as informações do receptor que não disponha de doador 
aparentado, busca-se um doador cadastrado que seja compatível com ele e, se 
encontrado, articula-se a doação. No Brasil, são 61 centros para transplantes de 
medula óssea e 17 para transplantes com doadores não-aparentados. 

De acordo com informações do Instituo Nacional do Câncer, o acesso ao 
sistema é bastante simples: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
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“O processo é simples e totalmente informatizado. O médico responsável 
inscreve as informações do paciente, incluindo o resultado do exame de 
histocompatibilidade ¿ HLA - (exame que identifica as características 
genéticas de cada indivíduo), no sistema do REREME - Registro nacional 
de receptores de medula óssea.  Imediatamente, a busca é iniciada. 
Quando são identificados possíveis doadores compatíveis, a informação é 
logo transmitida ao médico, que junto com a equipe do REDOME, analisa os 
melhores doadores, faz a escolha, e é dado início aos procedimentos de 
doação. O doador é, então, convocado a realizar os testes confirmatórios e 
fazer a doação. A retirada das células para a doação é feita no hospital 
habilitado mais próximo da residência do doador. Assim que retiradas, as 
células são transportadas até o centro onde o será feito o transplante” 1. 

Este projeto complementa as políticas públicas de estímulo à doação de 
medula óssea, incentiva a solidariedade entre os cidadãos e contribui para que o 
Estado cumpra o seu dever constitucional de assegurar a saúde da população.  

 Submeto, assim, o projeto de lei à apreciação dos ilustres pares. 

Brasília, 20 de abril de 2011 

Marina Sant’Anna 
Deputada Federal (PT-GO) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 473.  O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

                                                           

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)   (Vide §1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar). (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

 

Art. 474.  A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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